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Órgão Oficial do Município de Lucena-Paraíba 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

DECRETO N° 922/2021 GAPRE-LUCENA 

 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO 

DE NOVAS MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO 

PELO NOVO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) EM TODO O 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO 

DE LUCENA-PB, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica, e 

Considerando o Estado de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 

Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de 

janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção 

Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto 

Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

Considerando a declaração da condição de 

transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo 

Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde 

em 11 de março de 2020; Considerando o Decreto Estadual nº 

40.122, de 13 de março de 2020, que decretou Situação de 

Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de 

decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse 

Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição 

de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida 

pela Organização Mundial de Saúde; 

Considerando que já foram detectadas nos casos 

notificados no Estado, “cepas” do vírus com maior poder de 

contágio e propagação, especificamente a variante denominada 

“DELTA”, o que reforça ainda mais a necessidade de   toda 

população utilizar máscaras, manter o distanciamento social e 

higienizar as mãos; 

Considerando as decisões tomadas pela Comissão 

Municipal de Acompanhamento do COVID-19; 

Considerando os esforços da Prefeitura de Lucena/PB 

no combate à pandemia da COVID-19 e a importante progressão 

da cobertura vacinal, que permitirá que a nova união   de esforços 

representada pelas medidas de proteção sanitária presentes neste 

decreto poderão configurar-se como fundamentais  para o alcance 

de dias melhores; 

Considerando que a Paraíba já dispõe da totalidade de 

primeiras doses necessárias para ofertar 100% de cobertura 

vacinal para a população de 18 anos ou mais; 

Considerando que a vacinação da população paraibana 

segue avançando de forma robusta, como se pode constatar pelas 

coberturas de primeiras doses em quase 100% e de segundas 

doses maior que 62% da população alvo; 

Considerando que a vacinação da população paraibana 

segue avançando de forma robusta, como se pode constatar pelas 

coberturas de primeiras doses maior que 93% e de segundas 

doses maior que 46% da população alvo; 

Considerando a legislação estadual de nº 12.083/2021, 

comumente denominado de “passaporte vacinal” que não obriga 

a vacinação forçada (vide art. 6º), porém, restringe alguns 

direitos dos que se recusarem a imunização, além de que a 

demonstração do cartão vacinal pode ser feita, conforme o 

parágrafo 4º do artigo 4º por meio da apresentação de cartão 

físico ou digital; 

Considerando as disposições do Decreto Estadual n. 

41.805 de 30/10/2021, além do que dispõe os decretos 

municipais das cidades que integram a Região Metropolitana de 

João Pessoa, incluído o Município de Lucena/PB; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Em conformidade com o decreto estadual de n. 41.806 

de 03/11/2021, que prorrogou por mais 180 dias o estado de 

calamidade pública, em decorrência da COVID-19, fica reiterado 

o estado de calamidade pública em saúde, em todo o território do 

Município de Lucena até 30 de novembro de 2021, para fins de 

prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo COVID-

19, declarado por meio do Decreto nº 789/2020, até ulterior 

deliberação.  

 

Parágrafo único. O prazo da calamidade pública neste artigo 

poderá ser prorrogado, tantas vezes quanto necessário, a critério 

da Administração ou enquanto perdurar a Pandemia, de acordo 

com a evolução do vírus e dos casos no Estado e no município. 

 

Art. 2º. Em conformidade com o Decreto Estadual n. 41.805 de 

30/10/2021 e o municipal n. 922/2021, no período de 04 a 

30/11/2021 os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de 

conveniência e estabelecimentos similares somente poderão 

funcionar com atendimento nas suas dependências das 06:00 

horas até 00:00 horas, com ocupação de 70% da capacidade do 

local, devendo haver um distanciamento entre as mesas de, no 

minimo 1,5m, sendo obrigatório a disponibilidade de álcool em 

gel em cada uma delas, devendo, sempre que possível, prestigiar 

as áreas livre e abertas, ficando vedada, antes e depois desse 

horário, a comercialização de qualquer produto para consumo 

no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer 

apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios 

clientes (takeaway). 

 

§ 1º O horário de funcionamento estabelecido no “caput” deste 

artigo não se aplica a restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 

congêneres que funcionem no interior de hotéis, pousadas e 

similares, desde que os serviços sejam prestados exclusivamente 

aos hóspedes com a devida comprovação dessa condição; 

 

DECRETOS 
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§2º O horário de funcionamento estabelecido no “caput” deste 

artigo não se aplica a restaurantes, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres que funcionem no interior de 

rodoviárias, aeroportos, postos de combustíveis localizados nas 

rodovias, sendo vedada a comercialização de bebidas alcoólicas 

após as 00:00 horas; 

 

§3º Fica autorizado nos bares, restaurantes e similares a 

realização de apresentação musical com a presença de até 03 

(três) músicos no palco, desde que tais eventos com música ou 

similares tenha autorização previa, com 07 (sete) dias de 

antecedência, da Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária 

devendo obedecer aos protocolos de segurança sanitária; 

 

Art. 3º.  De 04 a 30 de novembro de 2021, o setor de serviços e 

o comércio poderão funcionar dez horas contínuas, sem 

aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando 

todas as normas de distanciamento social e os protocolos 

específicos do setor; 

 

Art. 4º. De 04 a 30 de novembro de 2021, a construção civil 

somente poderá funcionar das 07:00 horas até 17:00 horas, sem 

aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando 

todas as normas de distanciamento social e os protocolos 

específicos do setor; 

 

Art. 5º. De 04 a 30 de novembro de 2021, fica permitida a 

realização de eventos sociais e corporativos, além do 

funcionamento de cinemas, circos, teatros e parques, com até 

50% por cento da capacidade do local, desde haja autorização 

previa, feita com 07 (sete) dias de antecedência a Secretária de 

Saúde/Vigilância Sanitária, observando o distanciamento de 

1,5m entre as pessoas, uso obrigatório de mascara e álcool 70 

%, aferição da temperatura corporal na entrada, além de outros 

protocolos elaborados pela Secretaria Estadual e Municipal de 

Saúde de Lucena/PB. 

 

§ 1º A autorização prévia de 07 (sete) dias de antecedência, feita 

pelos responsáveis, deve ser protocolada POR ESCRITO através 

de ofício junto a Secretaria de Saúde. O evento, como dito, 

deverá observar os critérios de segurança estabelecidos pela 

vigilância sanitária; 

 

§ 2º Após o ofício protocolado pelos interessados, faz-se 

necessário que a Secretaria de Saúde, em reunião com os 

organizadores, oriente sobre todos os procedimentos sanitários 

necessários. Devem os organizadores considererar todas as 

diretrizes emanadas pela autoridade sanitária municipal; 

 

§ 3º Afora o exposto, a Secretaria de Saúde deverá exigir da 

comissão organizadora e demais componentes do evento, além 

do ofício mencionado no parágrafo 1º, que os participantes 

tragam, no dia do evento, de forma documental e individual, a 

comprovação de testes de antígeno negativo de COVID-19, com 

no máximo 72 h de antecedência e da imunização feita, com a 

carteira de vacinação, de modo físico ou digital, por meio de 

foto, aplicativo, entre outros meios, com no mínimo uma ou as 

duas doses da vacina contra a Covid-19. 

 

§ 4º A realização dos testes de antígeno de Covid-19, que deve 

ser realizado de forma necessária para os organizadores e demais 

componentes dos eventos, conforme dispõe o parágrafo anterior, 

será de inteira responsabilidade da referida comissão interessada 

na realização dos eventos privados.  

 

Art. 6º. De 04 a 30 de novembro de 2021, fica permitido a 

realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas 

presenciais, com ocupação de   7     0     % (setenta por cento) da 

capacidade do local, respeitando todas as normas sanitárias em 

vigor, como uso de máscara, álcool em gel e distanciamento 

social. 

 

Art. 7º. Portaria da Secretária Municipal de Saúde poderá fixar 

limite de pessoas para os estabelecimentos autorizados a 

funcionar, adotando critérios objetivos, tais como: ramo de 

atividade, características físicas do estabelecimento, grau de 

contato entre as pessoas, entre outros. 

 

Art. 8º. É obrigatória a aferição de temperatura na entrada dos 

estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste 

Decreto, bem como a colocação de dispensers de álcool 70% 

em locais estratégicos, para que os frequentadores possam 

realizar a higienização constante. 

 

Art. 9º. Fica proibida a aglomeração de pessoas nas praias, 

calçadas, parques, praças e demais espaços públicos destinados 

a lazer situadas em toda orla e no município de Lucena, no 

período de 04 a 30 de novembro de 2021. 

 

Parágrafo único. Nos locais referidos no caput fica permitida a 

pratica de atividades físicas individuais e em duplas, desde que 

não envolvam contato físico direto entre os atletas e, também a 

utilização de barracas, cadeiras, mesas, guarda- sóis e serviços 

de praia. Desde que observados o distanciamento mínimo de 2 

metros e o limite de 4 (quatro) pessoas por mesas, guarda-sóis 

ou barracas, além de outros protocolos emanados da Vigilância 

Sanitária do município. 

 

Art. 10º. Poderão funcionar também, no período de 04 a 30 de 

novembro de 2021, observado todos os protocolos elaborados 

pela Secretaria Estadual de Saúde e pela Secretaria Municipal 

de Saúde, as seguintes atividades: 

 

I – salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de 

serviços pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento 

prévio e sem aglomeração de pessoas nas suas dependências, 

observando todas as normas de distanciamento social e o 

horário estabelecido no art. 3º; 

II – academias, com 70% (setenta por cento) da capacidade; 

III – escolinhas de esporte; 

IV – instalações de acolhimento de crianças, como creches 

e similares; 

V – hotéis, pousadas e similares; 

VI – construção civil; 

VII – call centers, observadas as disposições constantes no 

decreto  40.141, de 26 de março de 2020; 

VIII – indústria. 

 

Art. 11. Continuam liberadas de 04 a 30 de novembro de 2021 o 

retorno das atividades esportivas nos estádios de futebol, sendo 

permitida a participação de torcidas, distribuído em pelo menos 4 

(quatro) setores distintos, destinando-se a cada setor uma entrada 

exclusiva, devendo observar a capacidade máxima do local em 

30% (trinta por cento), distanciamento mínimo de 1,5 m entre o 
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público presente, uso obrigatorio de máscaras faciais, 

disponibilização de álcool 70% , aferição de temperatura 

corporal na entrada, exigência de apresentação dos comprovantes 

de vacina (carteira de vacinação em papel ou digital), com no 

mínimo, a comprovação da primeira dose da vacina, há pelo 

menos 14 dias, ou de segundas doses das vacinas para COVID-

19, além da proibição de venda de bebidas álcoolicas no local.  

 

§ 1º Além das observações fixadas no caput, deverão os 

interessados pela realização dos eventos esportivos requerer, por 

escrito, através de ofício, autorização previa, feita 07 (sete) dias 

antes do evento, junto a Secretaria de Saúde. O mesmo ofício 

deve, também, ser protocolado na Secretaria de Esportes. As 

atividades, como dito, deverão observar os critérios de segurança 

estabelecidos pela vigilância sanitaria; 

 

§ 2º Com o oficio protocolado pelos interessados, faz-se 

necessário que a Secretaria de Esportes comunique, por escrito e 

organize, em contato com a Secretaria de Saúde, toda logistica 

nos procedimentos sanitários necessários, considerando as 

diretrizes emanadas pela autoridade sanitaria municipal. 

 

§ 3º A Secretaria de Esportes deverá exigir, para os eventos 

oficiais, que cada integrante dos times apresente, de forma 

documental e individual, no dia da atividade, a realização de 

teste antígeno negativo de COVID-19, com no máximo 72 h de 

antecedência do evento, além da comprovação da imunização 

feita, com a carteira de vacinação em papel ou digital, com, no 

mínimo uma, há pelo menos 14 dias, ou as duas doses da vacina 

contra a Covid-19. 

 

§ 4º A realização dos testes de antígeno de Covid-19, que deve 

ser realizado de forma necessária para os organizadores e demais 

componentes dos eventos esportivos, conforme dispõe o 

parágrafo anterior, será de inteira responsabilidade da referida 

comissão interessada na realização destes eventos privados.  

 

 

Art. 12. Ficam autorizados os eventos esportivos realizados em 

ginásios, que disponham de adequada circulação natural de ar, 

com limite máximo de público de até 20% da capacidade do 

local, distribuído em pelo menos 2 (dois) setores distintos, 

destinando-se a cada setor uma entrada exclusiva estando as 

pessoas devidamente vacinadas e portando seus comprovantes 

(carteira de vacinação em papel ou digital), nos quais constem a 

certificação do recebimento de primeiras doses, há pelo menos 

14 dias, ou de segundas doses das vacinas para COVID-19. 

 

Parágrafo único: os procedimentos de autorização para os 

eventos dispostos no caput, deverão seguir os mesmos trâmites 

do artigo 11 e seus parágrafos, naquilo que lhe competir. 

 

 

Art. 13. De 04 a 30 de novembro de 2021 fica permitida a 

realização de shows em Lucena/PB, com ocupação de até 20% 

por cento da capacidade do local, observando todos os protocolos 

elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

§ 1º Nos eventos sociais na modalidade shows, a serem 

realizados na cidade de Lucena/PB, deverá ser exigido dos 

dirigentes dos eventos e dos frequentadores: 

 

I-Além das observações fixadas no caput, que os organizadores 

protocolem, por meio de ofícios junto a Secretaria de Saúde e 

Turismo, autorização prévia feita 07 (sete) dias antes do evento; 

 

II- A Secretaria de Saúde, por meio da Vigilância Sanitária 

deverá exigir, dos organizadores e dos que se apresentarão, além 

dos frequentadores dos shows, a apresentação, no ato de 

ingresso, de forma documental e individual, de testes de antígeno 

negativo para COVID-19 realizados até 72 horas antes dos 

eventos; demonstração da situação vacinal, por meio de cartão 

físico, ou digital, por meio de foto, aplicativo, entre outros 

meios, sendo obrigatório ter recebido pelo menos uma dose há 

14 dias ou duas doses (esquema vacinal completo). 

 

§ 2º A realização dos testes de antígeno de Covid-19, que deve 

ser realizado de forma necessária para os organizadores e demais 

componentes dos eventos, conforme dispõe o inciso II do 

parágrafo anterior, será de inteira responsabilidade da referida 

comissão interessada na realização dos eventos privados.  

 

§ 3º Novos limites de público para eventos sociais na modalidade 

shows poderão ocorrer oportunamente, mediante alcance de 

cobertura vacinal de 70% da população alvo com esquemas 

vacinais completos para COVID-19 e manutenção da média 

móvel de 14 dias da taxa estadual de transmissibilidade do novo 

coronavírus (Rt) menor que 1,0 (um). 

 

Art. 14. O funcionamento das feiras livres deve observar as 

boas práticas de operação padronizadas pela Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca e pela 

Legislação Municipal que regular a matéria. 

 

Parágrafo único. Para possibilitar o maior distanciamento e 

ampliação dos corredores para a circulação de pessoas nas feiras 

livres, deverá ser observada a distância de 1,5m (um metro e meio) 

entre as bancas. 

 

Art. 15.  A partir do dia 04/10/2021 o retorno das aulas nas 

unidades da rede municipal de ensino de Lucena-PB, ocorrerão 

de forma presencial e gradativa, obedecendo todos os protocolos 

emanados dos órgãos sanitários e dos respectivos sistemas de 

ensino, com o seguinte calendário: 

 

I-Dia 04/10/2021 retorno da EJA- 

Educação de Jovens e Adultos; 

II-Dia 04/10/2021 retorno da 

Educação Infantil; 

III-Dia 18/10/2021 retorno dos 1º e 

2º anos iniciais e 6º e 7º ano dos 

anos finais; 

IV- Dia 25/10/2021 retorno do 3º ao 

5º anos finais e 8º e 9º anos finais. 

 

§ 1º O retorno as aulas presenciais deve contemplar as 

especificidades e as necessidades de cada fase, etapa e nível, bem 

como de cada modalidade de educação e ensino, devendo ser 

especificamente planejadas as atividades das escolas, conforme a 

necessidade do município, da instituição escolar, professores e 

estudantes; 

 

§ 2º As escolas e instituições privadas dos ensino superior e 
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médio poderão continuar funcionando através do sistema híbrido; 

 

§ 3º As aulas práticas dos cursos superiores poderão ser 

realizadas   presencialmente, observando todas as normas de 

distanciamento social, o uso de máscaras e a higienização das 

mãos. 

 

§ 4º As escolas e instituições privadas dos ensinos infantil e 

fundamental poderão continuar funcionando através do sistema 

híbrido, nos termos do decreto 41.010, de 07 de fevereiro de 

2021. 

 

§ 5º As escolas e instituições privadas dos ensinos infantil e 

fundamental poderão realizar atividades presenciais para os 

alunos com transtorno do espectro autista– TEA e pessoas com 

deficiência. 

 

Art. 16. Será obrigatório, em todo território do Município de 

Lucena/PB, o uso de máscara, mesmo que artesanal, pelas 

pessoas que estejam em circulação nas vias públicas deste 

município. 

 

§ 1º O uso de máscara previsto no caput é compulsório nos 

espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso 

comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos 

públicos, nos estabelecimentos privados que estejam 

autorizados a funcionar de forma presencial e nos veículos 

públicos e particulares que transportem passageiro. 

 

§ 2º Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os 

condutores e operadores de veículos ficam obrigados a exigir o 

uso de máscaras pelos seus servidores, empregados, 

colaboradores, consumidores, usuários e passageiros. 

 

§ 3ºA disposição constante no caput deste artigo não se aplica às   

pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, deficiência 

intelectual, deficiências sensoriais ou outras deficiências que as 

impeçam de usar uma máscara facial adequadamente, conforme 

declaração médica. 

 

Art. 17. Portarias do Secretário de Saúde poderão estabelecer 

normas complementares específicas, necessárias ao implemento 

das medidas estabelecidas neste Decreto. 

 

Art. 18. A inobservância do disposto neste Decreto sujeita o 

infrator às penas previstas no art. 10 da Lei Federal nº 6.437, de 

20 de agosto de 1977, devendo, os respectivos comandos serem 

observados, também, pelos estabelecimentos que foram 

autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, no estrito   

cumprimento a todas as medidas sanitárias estabelecidas para o 

funcionamento seguro das respectivas atividades. Caso não 

observem, deverão sofrer as seguintes penalidades: 

 

§ 1º Multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e 

interdição por até 07 (sete) dias em caso de reincidência. 

 

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 

(catorze) dias o prazo de interdição do estabelecimento, sem 

prejuízo da aplicação de multa, na forma deste artigo. 

 

§ 3º Todos os órgãos municipais responsáveis pela fiscalização 

poderão autuar e aplicar as penalidades tratadas nesse artigo. 

§ 4º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil 

e a criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, que prevê 

como crime contra a saúde pública o ato de infringir 

determinação do Poder Público destinada a impedir a 

introdução ou propagação de doença contagiosa. 

 

§ 5º A reincidência no descumprimento das regras previstas 

neste Decreto acarretará a cassação do alvará do 

estabelecimento infrator. 

 

§ 6º O órgão de vigilância sanitária municipal e as forças 

policiais estaduais ficarão responsáveis pela fiscalização do 

cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e o 

descumprimento sujeitará o estabelecimento à aplicação de 

multa e poderá implicar no fechamento em caso de reincidência. 

 

§ 7º Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão do 

disposto no caput serão destinados às medidas de combate ao 

novo corona vírus (COVID-19). 

 

Art. 19. Estão suspensas as férias dos profissionais de saúde e 

demais lotados na Secretaria de Saúde até 30 de novembro de 

2021. 

 

Parágrafo único. Fica o secretário de saúde autorizado a 

conceder férias, quando, a seu juízo, forem detectados casos 

específicos, devidamente justificada e requerida pelos servidores, 

desde que não cause solução de continuidade nos serviços de 

saúde, como, também, prejuízos aos servidores. 

 

Art. 20. Os casos omissos neste decreto, naquilo que couber, 

devem ser preenchidos pelo o que preconiza o Decreto Estadual 

de n. 41.805, de 30/10/2021.  

 

Art. 21. O município de Lucena-PB, no âmbito de sua  

competência, efetivará a fiscalização por meio de barreiras 

sanitárias e demais procedimentos legalmente permitidos, que 

poderá ser realizada por todos os órgãos competentes, como a 

vigilância sanitária, além do auxílio das autoridades policiais. 

 

Art. 22.  Por força de COMUNICADO da Secretaria de 

Administração, ficam suspensos os rodízios de 

servidores em todas as secretarias,  por força do 

contexto da pandemia do COVID-19, a partir  do dia 

22 de setembro de 2021, devendo todos retornar as 

suas atividades laborais.  

 

Art. 23.  No município de Lucena/PB, aos que optarem por 

comprovar, na entrada dos estabelecimentos e eventos, o cartão 

de vacinação por meio físico, devem, obrigatóriamente 

apresentar, também, um documeto oficial com foto. 

 

Art. 24. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Art. 25. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

LUCENA-PB, 04 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

_______________________________ 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 

– Prefeito Constitucional – 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

LEI: Nº 1043/2021 

 

Institui o Regime de Previdência 

Complementar no âmbito do Munícipio de 

Lucena; autoriza a adesão ao plano de 

benefícios de previdência complementar; e 

dá outras providências. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena Estado 

da Paraíba, no uso das suas atribuições, que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V da Lei Orgânica do Município faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de 

Lucena, o Regime de Previdência Complementar – RPC, a que 

se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O valor dos benefícios de 

aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS aos servidores públicos titulares de 

cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas 

suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público 

de Lucena a partir da data de início da vigência do RPC de que 

trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios 

pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

 

Art. 2º. O Município de Lucena é o patrocinador do plano 

de benefícios do Regime de Previdência Complementar de que 

trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito do Município, 

que poderá delegar esta competência. 

 

Parágrafo único. A representação de que trata o caput 

deste artigo compreende poderes para a celebração de convênio 

de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência 

de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da 

alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais 

atos correlatos. 

 

Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que 

trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores 

públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos 

poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem 

no serviço público a partir da data de publicação dessa Lei. 

 

Art. 4º.  A partir do início de vigência do Regime de 

Previdência Complementar de que trata esta Lei, 

independentemente da inscrição do servidor como participante 

no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo 

dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da 

Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem 

concedidas pela Autarquia Municipal de Previdência, o PML, 

aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios 

 

Art. 5º. O plano de benefícios previdenciário estará 

descrito em regulamento, observadas as disposições das 

pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes 

desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, 

a todos os servidores do Município de Lucena, vinculados aos 

órgãos municipais, de que trata o art. 3º desta Lei.  

 

Art. 6º. O Município de Lucena, somente poderá ser 

patrocinador de plano de benefícios estruturado na modalidade 

de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham 

seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em 

favor do participante, inclusive na fase de percepção de 

benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os 

valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios 

pagos. 

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá 

prever benefícios não programados que: 

I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos 

eventos invalidez e morte do participante; e 

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva 

acumulada em favor do participante. 

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste 

artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá prever a 

contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade 

seguradora, desde que tenha custeio específico. 

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá 

prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que 

contratada junto à sociedade seguradora. 

 

Seção II 

Do Patrocinador 

 

Art. 7º. O Município de Lucena, Poder Executivo e Poder 

Legislativo, são os responsáveis pelo aporte de contribuições e 

pelas transferências das contribuições descontadas dos seus 

servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o 

disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulamento. 

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão 

ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas suas 

autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser 

superiores às contribuições normais dos participantes. 

§ 2º O Município de Lucena, será considerado 

inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos 

poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer 

obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do 

plano de benefícios.  

 

Art.8º. Deverão estar previstas, expressamente, nos 

instrumentos jurídicos cabíveis ao plano de benefícios 

administrado pela entidade de previdência complementar, 

cláusulas que estabeleçam no mínimo:  

I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, 

enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores; 

LEIS 
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instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de 

previdência complementar; 

II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo 

patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso no 

envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de 

pagamento ou do repasse das contribuições; 

III – que o valor correspondente à atualização monetária e 

aos juros suportados pelo patrocinador por atraso de pagamento 

ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual 

do participante a que se referir a contribuição em atraso; 

IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de 

adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Ente 

Federativo; 

V – as diretrizes com relação às condições de retirada de 

patrocínio ou rescisão contratual e transferência de 

gerenciamento da administração do plano de benefícios 

previdenciário;  

VI – o compromisso da entidade de previdência 

complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados 

ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador 

em prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de 

contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais 

providências cabíveis. 

 

Seção III 

Dos Participantes 

 

Art. 9º. Podem se inscrever como participantes do Plano 

de Benefícios os servidores do Município de Lucena admitidos 

após a publicação dessa Lei. 

 

Art. 10. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano 

de benefícios o participante que: 

I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e 

sociedades de economia mista; 

II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo 

temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, 

inclusive para o exercício de mandado eletivo em qualquer dos 

entes da federação; 

III – optar pelo benefício proporcional diferido ou 

autopatrocínio, na forma do regulamento do plano de benefícios. 

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as 

regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios, 

observada a legislação aplicável. 

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste 

a responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao 

cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos 

mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo 

patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo 

plano. 

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o 

patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de 

benefícios. 

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, 

somente, quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se 

der sem prejuízo do recebimento da remuneração. 

Art. 11. Os servidores e membros referidos no art. 3º 

desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo 

estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, serão inscritos de forma facultativa, no respectivo plano 

de benefícios de previdência complementar desde a data de 

entrada em exercício.  

 

Seção IV 

Das Contribuições 

 

Art. 12. As contribuições do patrocinador e do 

participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições 

ao IMPL, estabelecidas em que exceder o limite máximo dos 

benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 

observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição 

Federal. 

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por 

ele definida, observado o disposto no regulamento do plano de 

benefícios. 

 

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições 

facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem 

contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano 

de benefícios  

 

Art. 13. O patrocinador somente se responsabilizará por 

realizar contribuições em contrapartida às contribuições normais 

dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes 

condições: 

I - sejam segurados do IPM, na forma prevista nesta Lei; e 

II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o 

limite máximo a que se refere esta Lei, observado o disposto no 

inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 1º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o 

Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições 

descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos 

participantes a ele vinculados. 

§ 2º Sem prejuízo às demais penalidades e 

responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as 

contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização 

monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, 

regulamento e plano de custeio do respectivo plano de 

benefícios, ficando o Patrocinador desde já autorizado a adotar as 

providências necessárias para o regular adimplemento de suas 

obrigações junto ao plano de benefícios. 

 

Art.14. A entidade de previdência complementar 

administradora do plano de benefícios manterá controle 

individual das reservas constituídas em nome do participante e 

registro das contribuições deste e dos patrocinadores. 

 

Seção V 

Do Processo de Seleção da Entidade  

 

Art. 15. A escolha da entidade de previdência responsável 

pela administração do Plano de Benefícios será precedida de 

processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e 

transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica 

e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos 

planos de benefícios. 

Parágrafo único - O processo seletivo poderá ser 

realizado em cooperação com outros Municípios desde que seja 

demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos 

no caput deste artigo. 
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Seção VI 

Do Acompanhamento do Regime de Previdência 

Complementar 

 

Art. 16. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de 

Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC) nos 

termos da legislação vigente e na forma regulamentada pelo 

Município, por meio de Decreto. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 17. As nomeações de novos servidores de cargo 

efetivo do Município de Lucena, que possuam o subsídio ou a 

remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo 

estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do 

Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao 

início da vigência do Regime de Previdência Complementar 

previsto na forma desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas 

de educação, saúde e segurança. 

 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a promover 

aporte inicial para atender às despesas decorrentes da adesão ou 

da instituição do plano de benefício previdenciário de que trata 

esta Lei, mediante autorização legislativa, e apresentação de 

estudos que apontem os limites mínimos para a implantação do 

plano de benefícios previdenciários e a título de adiantamento de 

contribuições, cujas regras de compensação deverão estar 

expressas no convênio de adesão. 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lucena, 04 de novembro de 

2021. 

 

_______________________________ 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 

– Prefeito Constitucional – 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

LEI: Nº 1044/2021  

Estabelecem regras do Regime 

Próprio de Previdência do Município 

de Lucena, de acordo com a Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019. 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena Estado 

da Paraíba, no uso das suas atribuições, que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V da Lei Orgânica do Município faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e sancionou a Emenda à Lei 

Orgânica do Município: 

Art. 1º Os servidores vinculados ao Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Lucena, 

serão aposentados com as idades mínimas previstas para 

os servidores vinculados ao Regime Próprio de 

Previdência Social da União no inciso III do § 1º do art. 

40 da Constituição Federal, com a redação da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019, observada a redução de 

idade mínima para os ocupantes de cargo de professor de 

que trata o § 5º do art. 40 da Constituição Federal e os 

demais requisitos e critérios estabelecidos nesta Emenda à 

Lei Orgânica. 

Art. 2º - A Lei Orgânica Municipal passa a vigora 

com a seguinte redação: 

“Art. 65 - .. 

IV - Ao servidor titular de cargo efetivo 

exercendo cargo eletivo, aplica-se o disposto no inciso 

V do art. 38 da Constituição Federal, desde que opte 

pela remuneração do cargo efetivo quando não houver 

compatibilidade de horário com o cargo eletivo.” 

“Art. 69- O segurado do Instituto de 

Previdência Social de Lucena será aposentado: 

I - por incapacidade permanente para o 

trabalho, no cargo em que estiver investido, quando 

insuscetível de readaptação, hipótese em que será 

obrigatória a realização de avaliações periódicas para 

verificação da continuidade das condições que 

ensejaram a concessão da aposentadoria, conforme lei; 

II - compulsoriamente, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, aos 75 

(setenta e cinco) anos de idade;  

III - aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 

mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, observados o tempo de contribuição e os 

demais requisitos estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º - O servidor público municipal cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a 

agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 

saúde, ou associação desses agentes, vedada a 

caracterização por categoria profissional ou ocupação, 

aos 60 (sessenta) anos de idade, com 25 (vinte e cinco) 

anos de efetiva exposição e contribuição, 10 (dez) 

anos de efetivo exercício de serviço público e 5 

(cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria, observado os requisitos imposto ao 

RGPS, até que lei federal discipline a matéria; 

§ 2º - Até que lei federal discipline o cálculo 

dos benefícios, o regime próprio de previdência social 

município de Lucena utilizará a média aritmética 

simples dos salários de contribuição e das 

remunerações adotados como base contributiva 

estabelecida em lei, atualizados monetariamente, 

correspondentes a 100% (cem por cento) do período 

contributivo desde a competência julho de 1994 ou 

desde o início da contribuição, se posterior àquela 

competência. 

§ 3º ... 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-belo-horizonte-mg
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A71i.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A71iii.0
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§ 4º - Lei Complementar irá dispor a respeito do 

cálculo e do reajustamento dos benefícios de 

aposentadoria e pensão. 

§ 5º - A pensão por morte concedida a dependente de 

segurado do Regime Próprio de Previdência 

Municipal será equivalente a uma cota familiar de 

50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria 

recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que 

teria direito se fosse aposentado por incapacidade 

permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 

(dez) pontos percentuais por dependente, até o 

máximo de 100% (cem por cento)”. 

“Art. 70 - São estáveis após três anos de efetivo 

exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público.” 

“Art. 121 – A previdência social dos servidores 

titulares de cargos efetivos do Munícipio de Lucena, 

terá caráter contributivo e solidário, mediante 

contribuição do respectivo ente federativo, de 

servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, 

observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e.” 

Art. 3º - Até que lei Federal discipline o § 4º-A do art. 

40 e o inciso I do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, a 

aposentadoria da pessoa com deficiência vinculado a regime 

próprio de previdência social, desde que cumpridos, no caso do 

servidor, o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício 

no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que 

for concedida a aposentadoria, será concedida na forma da Lei 

Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive quanto 

aos critérios de cálculo dos benefícios. 

Art. 4º - Assegurado o direito de opção pelas 

regras previstas no art.69 da Lei Orgânica do Município, 

o servidor que tiver ingressado em cargo efetivo no 

Município antes da data de vigência desta Emenda à Lei 

Orgânica, será respeitado o direito adquirido, e no que 

dispuser a lei. 

Art. 5º - A concessão de aposentadoria ao servidor 

municipal amparado no Regime Próprio de Previdência 

Social e de pensão por morte aos respectivos dependentes 

será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido 

cumpridos os requisitos para obtenção destes benefícios 

antes da data de vigência desta Emenda à Lei Orgânica, 

observados os critérios da legislação vigente na data em 

que foram atendidos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria ou da pensão por morte.  

§ 1º Os proventos de aposentadoria a serem 

concedidos ao servidor a que se refere o caput e as 

pensões por morte devidas aos seus dependentes serão 

calculados e reajustados de acordo com a legislação em 

vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela 

estabelecidos para a concessão destes benefícios.  

§ 2º É assegurado o direito ao recebimento do 

benefício de aposentadoria mais favorável ao servidor 

municipal, desde que tenham sido implementados todos 

os requisitos para sua concessão, ou de pensão aos seus 

dependentes, calculada com base na aposentadoria 

voluntária que seria devida se estivesse aposentado à data 

do óbito. 

Art. 6º - O servidor municipal, vinculado ao 

Regime Próprio de Previdência Municipal,  poderá fazer 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da 

sua contribuição previdenciária, até completar a idade 

para aposentadoria compulsória, o servidor municipal 

amparado no Instituto de Previdência do Município de 

Lucena – IPML, que optar por permanecer em atividade e 

que tenha cumprido, ou vier a cumprir, os requisitos para 

aposentadoria voluntária estabelecidas em lei.  

Art. 7° - Nos termos do inciso II do art. 36 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019, ficam 

referendadas integralmente: 

I - a alteração promovida pelo art. 1º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019, no art. 149 da 

Constituição Federal; e 

II - as revogações previstas na alínea “a” do inciso 

I e nos incisos III e IV do art. 35 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019. 

Art. 8º - O Poder Executivo municipal 

regulamentará o disposto nesta Emenda à Lei Orgânica, 

para seu fiel cumprimento, por meio de Lei 

Complementar. 

Art. 9º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 - Ficam revogados o inciso V do art. 65, as 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso III do art. 69 da Lei 

Orgânica do Município. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lucena, 05 de novembro de 

2021. 

 

_______________________________ 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 

– Prefeito Constitucional – 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A74a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A74a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art201%C2%A71i
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*+#?.:&-($!6.,+!G:%<!HIA!&#*&$+!J!-(!7.&!=:K1#&*(!-+!4'#&*56&+!
?(L! $(3.:! D'.! (! @12(:(! 4'#&*&6(,! (6:+;+'! .! .'! $(#*&+#+! M!
$.K'&#%.!7.&<!
!
! Art. 1º N&*(! &#$%&%'5-+! (! )$*+,(! -.! )/*.,0#*&(! #+!
4'#&*56&+!-.!7'*.#(A!*+2!+!+3O.%&;+!-.!&#*.#%&;(:!6:+?&$$&+#(&$!
-.! .-'*(BF+! .! (,'#+$! (! *+#%:&3'5:.2! 6(:(! (! 2.,E+:&(! -(!
D'(,&-(-.!-+!.#$&#+!#(!:.-.!6P3,&*(!2'#&*&6(,<!
!
! Art. 2º!N(L.2!O'$!M!*.:%&?&*(BF+!)$*+,(!-.!)/*.,0#*&(!+$!
.$%(3.,.*&2.#%+$! -.! .#$&#+! D'.! *+26:+;.2A! O'#%+! M! Q.*:.%9:&(!
-.!)-'*(BF+! .! M!@++:-.#(BF+!>.-(KRK&*(A! #+! *($+! -+! &#*&$+! "!
-.$%.!(:%&K+A!($!$.K'&#%.$!(BC.$S!
!
! "! T! +! -.$.#;+,;&2.#%+! -.! UV! W'2X! 6:+O.%+!
&#%.:-&$*&6,&#(:A! &#*+:6+:(-+! (+! >:+O.%+! >.-(KRK&*+A! *+2! %.2(!
-.?&#&-+! (#'(,2.#%.A! 6+:! :.$+,'BF+! -(! Q.*:.%(:&(! -.! )-'*(BF+A!
*+#%.26,(#-+!%+-+$!+$!$.K2.#%+$!-.!.#$&#+!W)-'*(BF+!&#?(#%&,A!
N'#-(2.#%(,A!Y+;.#$!.!G-',%+$!.!)-'*(BF+!)$6.*&(,X8!!
!
! ""! T! +! *'26:&2.#%+! -+! >,(#+! G#'(,! >$&*+$$+*&(,A!
.,(3+:(-+!*+2!3($.!#+!:.$',%(-+!-+!P,%&2+!"Z)[8!
!
! """! T! *'26:&2.#%+! -+! >,(#+! G#'(,! -.! GBC.$! -+$!
\.$%+:.$!.!Q'6.:;&$+:.$!)$*+,(:.$8!
!
! ]!V^!>(:(!+$! ?&#$! (!D'.! $.!-.$%&#(!.$%(!7.&A! _!;.-(-(!(!
:.(,&L(BF+!-.!*+#;0#&+$A!6(:*.:&($!.!-.2(&$!(%+$!*+#K0#.:.$!*+2!
.#%&-(-.$! 6:&;(-($! D'.! ?(3:&D'.2!+'! *+2.:*&(,&L.2!6:+-'%+$! .!
$.:;&B+$! 6:.O'-&*&(&$! M! $(P-.! +'! 6:+&3&-+$! 6(:(!2.#+:.$! -.! V`!
(#+$<!
!
! ]!a^!)$%9!(6%+!(!:.*.3.:!(!*.:%&?&*(BF+!+!.$%(3.,.*&2.#%+!
.$*+,(:! D'.! .$%.O(! (-&26,.#%.! *+2! (! 6:.$%(BF+! -.! *+#%($! #+$!
6:+K:(2($!?.-.:(&$!.!-&$%:&%(&$!-.!.-'*(BF+<!
!
! Art. 3º! G! *.:%&?&*(BF+! _! *+#*.-&-(! 3&.#(,2.#%.A! #(!
?+:2(!-&$6+$%(!6+:!(%+!-(!Q.*:.%(:&(!-.!)-'*(BF+<!
!
! Art. 4º! G$! 6.$$+($! O':5-&*($! *++6.:(#%.$! *+2! +$!
.$%(3.,.*&2.#%+$! 6P3,&*+$! -.! .#$&#+! 6+-.2! -&;',K(:A! *+2! ?&#$!
6:+2+*&+#(&$!.!6'3,&*&%9:&+$A!($!(BC.$!6:(%&*(-($!.2!3.#.?5*&+!-(!
.$*+,(!3.#.?&*&(-(<!!
!
! Art. 5º! G! *++6.:(BF+! #F+! &26,&*(! b#'$! -.! #.#E'2(!
#(%':.L(! 6(:(! +! 6+-.:! 6P3,&*+! #.2! *+#*.-.! D'(&$D'.:!
6:.::+K(%&;($!(+$!*++6.:(#%.$A!(,_2!-(D'.,($!6:.;&$%($!#.$%(!7.&<!
!
! Art. 6º! G$! -.$6.$($! -.*+::.#%.$! -.$%(! 7.&! *+::.2! 6+:!
*+#%(!-(!-+%(BF+!+:B(2.#%9:&(!-(!Q.*:.%(:&(!-.!)-'*(BF+<!
!

! Art. 7º!)$%(!7.&! $.:9! :.K',(2.#%(-(A!;&(!Z.*:.%+A!6.,+!
>:.?.&%+A!.2!*($+!-.!./&$%0#*&(!-.!-.$6.$(!(!*(:K+!-+!./.*'%&;+A!
+'A! #F+! E(;.#-+A! 6+:! :.$+,'BF+! -(! Q.*:.%(:&(! -.! )-'*(BF+! #+!
6:(L+!-.!IU!-&($<!
!
! Art. 8º! )$%(! 7.&! .#%:(! .2! ;&K+:! #(! -(%(! -.! $'(!
6'3,&*(BF+<!
!
\(3&#.%.!-+!>:.?.&%+!4'#&*&6(,!-.!7'*.#(A!UH!-.!#+;.23:+!-.!
aUaV<!
!
!
!

______________________________ 
LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 

– Prefeito Constitucional – 
!
!
!
!
GABINETE DO PREFEITO 
!
!
!
!
!

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
!
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100.022/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0068/2021 
CONTRATO 0155/2021 
!

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA 
A GESTÃO EDUCACIONAL QUE 
CELEBRAM DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUCENA E DO OUTRO A EMPRESA 
MAPE CONSULTORIA E PROJETOS 
EIRELI, NAS CONDIÇÕES ABAIXO. 

!
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA, ESTADO DA 
PARAÍBAA! &#$*:&%(!#+!CNPJ: de N° 08.924.813/0001-80A!*+2!
$.-.!#(!c'(!G2_:&*+!N(,*F+Adef!T!@.#%:+!T!7'*.#(A!>[A!#.$%.!
(%+! :.6:.$.#%(-(! 6.,+! $.'! >:.?.&%+! @+#$%&%'*&+#(,! +! Q:<!
LEOMAX DA COSTA BANDEIRA, 3:($&,.&:+A! *($(-+A!
:.$&-.#%.! .! -+2&*&,&(-+! #(! G;.#&-(! G2_:&*+! N(,*F+A! VUUUA!
@.#%:+A! 7'*.#(! T! >[A! $+3! +! @(-($%:+! >.$$+(! N5$&*(! @>NS!
IeV<aUe<gfghaUA! -+:(;(#%.! $&26,.$2.#%.! -.#+2&#(-+! -.!
CONTRATANTEA! ! .! -+! +'%:+! ,(-+! (! )26:.$(! MAPE 
CONSULTORIA E PROJETOS EIRELIA! $+3! +! @i>Y! #^!
40.679.970/0001-80A! ! ,+*(,&L(-+! #(! G;.#&-(! j#-&+! G:(3'%(#A!
e`UA![(&::+!-+!@(3+![:(#*+A!Y+F+!>.$$+(!T!>[A!Z.#+2&#(-(!-.!
CONTRATADAA!!#+!D'(,!6:.$%(!$.:;&B+$!#($!*+#-&BC.$!(3(&/+S!!
!
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
JURÍDICA: 
 
! )$%.! &#$%:'2.#%+! -.! *+#%:(%+! -.*+::.! -+! Processo 
Administrativo n° 100.022/2021A! +:&K&#9:&+! -+! >:+*.$$+! -.!
-&$6.#$(! -.! 7&*&%(BF+A! DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
068/2021A!*+#?+:2.!6:.*.&%'(!(!Lei nº 14.133/21< !!

CONTRATOS 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 
! k.2! +! 6:.$.#%.! &#$%:'2.#%+! @+#%:(%'(,! +! +3O.%&;+! -(!
@+#%:(%(BF+! -+$! $.:;&B+$! -.! ($$.$$+:&(! .2! K.$%F+! #(! 9:.(! -(!
.-'*(BF+A!*+2!$'6+:%.!6(:(!($!#.*.$$&-(-.$!-(! :.-.!2'#&*&6(,!
-.! .#$&#+A! *+2! (*+26(#E(2.#%+! -+! -.$.#;+,;&2.#%+! *+2!
6+,5%&*($!;+,%(-($!6(:(!+!$.%+:!.-'*(*&+#(,<!
!
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO:  
! !
! >.,(!./.*'BF+!-+!6:.$.#%.!&#$%:'2.#%+A!.!./.*'BF+!-+$!
$.:;&B+$A! +:(! *+#%:(%(-+$! ($! ?+:2($! .! *+#-&BC.$! *&%(-+$! #($!
*,9'$',($! $'6.:&+:.$A! (! CONTRATANTE, 6(K(:9! 2.-&(#%.!
(6:.$.#%(BF+!-(!i+%(!N&$*(,A!+!;(,+:!6(*%'(-+!#(!$'(! %+%(,&-(-.!
2.-&(#%.!(O'$%.!.#%:.!($!6(:%.$A!%+%(,&L(#-+!+!:.$6.*%&;+!@+#%:(%+!
+!;(,+:!.$%&2(-+!2.#$(,!*+#$%(#%.!#(!%(3.,(!(3(&/+S!
!

Item  Especificação  Quant. R$ Unit Total  
UV! G$$.$$+:(2.#%+! (!

K.$%F+!.-'*(*&+#(,!
Uf!

e<eHUAUU! aU<VUUAUU!

Total Geral anual................................................... 20.100,00 
J(,+:!$.2.$%:.!-.!R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais)!
!
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: 
!
 =! ;(,+:! *+#%:(%'(,A! 6:.;&$%+! #(! *,9'$',(! %.:*.&:(A! 6(K+!
6.,(! CONTRATANTE! (+! CONTRATADO,! -.*+::.#%.! -(!
6:.$%(BF+! -+$! $.:;&B+$A! 6+-.:9! $.:! :.(O'$%(-+! *+2! (!
6.:&+-&*&-(-.!$.2.$%:(,A!2.-&(#%.!(*+:-+A!%+2(#-+h$.!6+:!3($.!+!
20$!-.!($$&#(%':(!-+!6:.$.#%.!*+#%:(%+A!#(!2.$2(!6:+6+:BF+!-(!
;(:&(BF+! ;.:&?&*(-(! #+! IPCA – IBGE! (*'2',(-+! +'A! #(! $'(!
?(,%(A! '2! #+;+! 5#-&*.! (-+%(-+! 6.,+!\+;.:#+! N.-.:(,! *+#?+:2.!
-.%.:2&#(!+!art. 92  
Inciso V da Lei Federal 14.133/2021. Z.$-.!D'.!%.#E(!(*+:-+!
.#%:.! ($! 6(:%.$, #+! *($+! -(! ./.*'BF+! -+$! $.:;&B+$A! -.;.:9! $.:!
.?.%'(-+! +! ('2.#%+! .2! (%.#-&2.#%+! ($! #.*.$$&-(-.$! -.!
:.$%(3.,.*.:!+!.D'&,53:&+!.*+#b2&*+A!$.2!-(#+$!6(:(!+$!,(-+$<! 
!
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS/OU FORNECIMENTO: 
! !
! =$! $.:;&B+$! +:&'#-+$! -.$%.! &#$%:'2.#%+! *+#%:(%'(,!
*+26:..#-.2!+$!-.$*:&2&#(-+$!#+!D'(-:+!-.%(,E(-+!(*&2(A!.2!
(%.#-.:!+$!*:+#+K:(2($!.$6.*&?&*(-+$!6.,(!6($%(!$+,&*&%(#%.<!
!
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
!
! =! 6:(L+! -.! ;&K0#*&(! -+! 6:.$.#%.! *+#%(%+! $.:9! -.! Uf!
W$.&$X! 2.$.$A! *+2! &#5*&+! #(! -(%(! -(! ($$&#(%':(! -+! 2.$2+! .!
%_:2&#+!.2!UelUHlaUaaA!6+-.#-+!$.:!6:+::+K(-+!#+$! %.:2+$!-+!
art.57, inciso II, da Lei 8.666/93 .!$'($!(,%.:(BC.$!6+$%.:&+:.$, 
*($+!E(O(!&#%.:.$$.!-(!CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
 
! =$!6(K(2.#%+$!-($!-.$6.$($!-.*+::.#%.$!-+!+3O.%+!-.$%.!
@+#%:(%+! *+::.:F+! 6+:! *+#%(! -+! =:B(2.#%+! >:+K:(2(! -(!
INSTITUIÇÃO LICITANTEA! .2! +3.-&0#*&(! M! @,($$&?&*(BF+!
"#$%&%'*&+#(,A! N'#*&+#(,! >:+K:(29%&*(! .! @(%.K+:&($! )*+#b2&*($!

.2!*+#$+#1#*&(!*+2!+!Art. 55 Inciso V da Lei 8.666/93 (3(&/+!
-.$*:&%($!.!D'(,D'.:!(,%.:(BF+!6+-.:9!$.:!?.&%(!6+:!(6+$%&,(2.#%+S!!
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES: 
!
"!h! Z+!CONTRATANTE 
 

(X! k.2! (!CONTRATANTE! (! +3:&K(BF+! -.! -(:!
+$! 2.&+$! #.*.$$9:&+$! 6(:(! +! .?.%&;+!
*'26:&2.#%+! -+! 6:.$.#%.! %.:2+A!
6:&#*&6(,2.#%.! ($$.K':(#-+! +! 6(K(2.#%+! *+2!
(!:.$6.*%&;(!6:.$%(BF+!-.!$.:;&B+$<!
!

3X! O CONTRATANTEA! _! :.$6+#$9;.,! 6.,(!
?&$*(,&L(BF+! -+! *'26:&2.#%+! -+! 6:.$.#%.!
*+#%:(%+A! ?&*(#-+! ,E.! :.$.:;(-+! +! -&:.&%+! -.!
(*.&%(:! +'! #F+! ($! *+#-&BC.$! -(! 6:.$%(BF+! -+$!
$.:;&B+$!$+3:.!+$!%.:2+$!-(!7.K&$,(BF+!;&K.#%.<!

!!!
""h!! Z(!CONTRATADA  
 

(X! c.$6+#$(3&,&L(:h$.!6.,+$!-(#+$!*('$(-+$!-&:.%(!
+'!&#-&:.%(2.#%.!M!%.:*.&:+$A!-.*+::.#%.$!-.!$'(!
*',6(! +'! -+,+A! D'(#-+! -(! ./.*'BF+! -+!
?+:#.*&2.#%+! +3O.%+! -.$%.! @+#%:(%+A! #F+!
6+-.#-+!$.:!(:K'&-+A!6(:(!.?.&%+!-.!./*,'$F+!-.!
$'(! :.$6+#$(3&,&-(-.A! +! ?(%+! -(!G-2&#&$%:(BF+!
6:+*.-.:!(!?&$*(,&L(BF+!+'!(*+26(#E(2.#%+!-(!
./.*'BF+! -+! ?+:#.*&2.#%+A! $.#-+! :.$%&%'5-+! +!
.:9:&+!+'!+!(!%.:*.&:+$!2.-&(#%.!-(#+$!*('$(-+$!
6.,(! &#./.*'BF+! -+$! $.:;&B+$! +3O.%+! -.$%.!
&#$%:'2.#%+<!
!

b)! 4(#%.:! -':(#%.! +! 6.:5+-+! -.! ;&K0#*&(! -+!
*+#%:(%+A!'2!.$*:&%R:&+!(6%+!(+!(%.#-&2.#%+!-(!
*+#%:(%(#%.! 6(:(! -&:&2&:! ($! -P;&-($! .! (O'$%.$!
*+#%:(%'(&$< 
 

c)! 4(#%.:h$.!-':(#%.! (! .?.%&;(!;(,&-(-.!-+! %.:2+!
*+#%:(%'(,A!*+2!$'(!-.;&-(!:.K',(:&-(-.!?&$*(,!.!
%:&3'%9:&(! &#.:.#%.! (+$! *:&%_:&+$! -.! E(3&,&%(BF+!
./&K&-($!6.,(!7.&!N.-.:(,!`<ffflIe< 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
!
! =!#F+!*'26:&2.#%+!-($!+3:&K(BC.$!.!-.2(&$!*+#-&BC.$!
.$%(3.,.*&-($!#.$%(!DISPENSAA!$'O.&%(:9!+!7&*&%(#%.!*+#%:(%(-+!
($! $.K'&#%.$! 6.#(,&-(-.$! *+#$%(#%.$! #+! art. 87 da Lei nº 
8.666/93S!
!
! "!h! G-;.:%0#*&(8!
! !
!!!!!!""!h! 4',%(!-.!VAU!m! W'2!6+:! *.#%+XA! $+3:.!+!;(,+:!
-+! *+#%:(%+A! 6+:! -&(! -.! (%:($+A! D'.! $.2! O'$%(! *('$(A! #F+!
*'26:&:!+$!6:(L+$!?&/(-+$!*'2',9;.,!*+2!($!-.2(&$!$(#BC.$8!

02.050 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Va<ef`<VUUd<aUeV! Manutenção das Atividades da Sec. Educação 
eeIU<UU! G6,&*(BC.$!Z&:.%($!
eeIU<eI! ='%:+$!Q.:;&B+$!-.!k.:*.&:+$!T!>.$$+(!Y':5-&*(!
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"""!h! Q'$6.#$F+! %.26+:9:&(! -.! 6(:%&*&6(BF+! .2!
,&*&%(BF+! .! &26.-&2.#%+! -.! *+#%:(%(:! *+2! (!
G-2&#&$%:(BF+! 4'#&*&6(,A! 6+:! 6:(L+! #F+!
$'6.:&+:!(!a!W-+&$X!(#+$!

!
"J!h! Z.*,(:(BF+! -.! &#&-+#.&-(-.! 6(:(! ,&*&%(:! .!

*+#%:(%(:! *+2! (! G-2&#&$%:(BF+! >P3,&*(!
4'#&*&6(,! .#D'(#%+! 6.:-':(:.2! +$! 2+%&;+$!
-.%.:2&#(#%.$! -(! 6'#&BF+! +'! (%_! D'.! $.O(!
6:+2+;&-(! (! :.(3&,&%(BF+! #(! ?+:2(! -(! 7.&A!
6.:(#%.! (! 6:R6:&(! ('%+:&-(-.! D'.! (6,&*+'! (!
6.#(,&-(-.8!!

!
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 
 
! N&*(!.,.&%+!+!N+:+!-(!@+2(:*(!-.!@(3.-.,+!T!>[A!*+2!
:.#P#*&(!-.!D'(,D'.:!+'%:+A!6+:!2(&$!6:&;&,.K&(-+!D'.!$.O(!6(:(!
-&:&2&:! ($! D'.$%C.$! +:&'#-($! -(! ./.*'BF+! +'! &#./.*'BF+! -+!
6:.$.#%.! @+#%:(%+A! D'.! #F+! 6'-.:.2! $.:! :.$+,;&-($! 6.,(! ;&(!
(-2&#&$%:(%&;(<!
! !
! )!6+:!.$%(:.2A!($$&2A!O'$%+$!.!*+#%:(%(-+$A!+3:&K(#-+h$.!
(! *'26:&:! %+-($!($! *+#-&BC.$!*+#%&-($!#.$%.!@+#%:(%+A! ($!6(:%.$!
6(*%'(-($!($$&#(2!+!6:.$.#%.! &#$%:'2.#%+!.2!Ua!W-'($X!;&($!-.!
&K'(,! %.+:! .! ?+:2(A! O'#%(2.#%.! *+2! Ua! W-'($X! %.$%.2'#E($!
6:.$.#%.$!.!(3(&/+!#+2.(-($!6(:(!D'.!6:+-'L(!$.'$!.?.&%+$!,.K(&$!
.!O':5-&*+$<!
!

LucenaA!03!de novembro de 2021!
!

nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn!
LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 

(PREFEITO) 
CONTRATANTE 

 
_____________________________ 

  MAPE CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
CONTRATADA 

  
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
_______________________________________ 
NOME: 
CPF:!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!

!
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
!

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
!
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100.023/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 069/2021 
CONTRATO 0156/2021 
!

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM 
GESTÃO NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL QUE CELEBRAM DE UM 
LADO O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUCENA E 
DO OUTRO A EMPRESA MAPE 
CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, 
NAS CONDIÇÕES ABAIXO. 

!
O FUNDO MUNICIPAL D E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
LUCENA, ESTADO DA PARAÍBA, ,+*(,&L(-(! #(!G;<!G2.:&*+!
N(,*F+!QliA!h!@.#%:+!h!7'*.#(!h!>[A!@i>Y!#^!VVHVfV`HUUUVU`A!#.$%.!
(%+! :.6:.$.#%(-+!6.,(! $'(!\.$%+:(<!ANDRÉIA KARIA CAMPOS 
BARBOSA DA COSTA,![:($&,.&:(A!*($(-(A!:.$&-.#%.!.!-+2&*&,&(-+!
#(! G;<! G2_:&*+! N(,*F+A! VUUUA! h! @.#%:+! h! 7'*.#(! h! >[A! @>N! #^!
dId<aIg<a`ghf`A! *(:%.&:(! -.! "-.#%&-(-.! #^! VHUUaae! T! QQ>l>[A!
-+:(;(#%.! $&26,.$2.#%.! CONTRATANTEA! .! -+! +'%:+! ,(-+! (!
)26:.$(! MAPE CONSULTORIA E PROJETOS EIRELIA!
$+3!+!@i>Y!#^!40.679.970/0001-80A!,+*(,&L(-+!#(!G;.#&-(!j#-&+!
G:(3'%(#A! e`UA! [(&::+! -+! @(3+! [:(#*+A! Y+F+! >.$$+(! T! >[A!
Z.#+2&#(-(! -.!CONTRATADAA! #+! D'(,! 6:.$%(! $.:;&B+$! #($!
*+#-&BC.$!(3(&/+S!!
!
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
JURÍDICA: 
 
! )$%.! &#$%:'2.#%+! -.! *+#%:(%+! -.*+::.! -+! Processo 
Administrativo n° 100.023/2021A! +:&K&#9:&+! -+! >:+*.$$+! -.!
Z&$6.#$(! -.! 7&*&%(BF+A! Dispensa nº 069/2021A! *+#?+:2.!
6:.*.&%'(!(!Lei Federal nº 14.133/21 .!(,%.:(BC.$!6+$%.:&+:.$< !!
!

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 
! k.2! +! 6:.$.#%.! &#$%:'2.#%+! @+#%:(%'(,! +! +3O.%&;+! -(!
@+#%:(%(BF+! -+$! $.:;&B+$! -.! ($$.$$+:&(! .2! \.$%F+! >P3,&*(! #(!
9:.(! -.! ($$&$%0#*&(! $+*&(,! *+2! -.$.#;+,;&2.#%+! -.! 6+,5%&*($!
;+,%(-($!6(:(!(!9:.(!*+#%:(%(#%.!6(:(!K.$%F+!.!+$!6:+?&$$&+#(&$!-+!
N'#-+!4'#&*&6(,!-.!G$$&$%0#*&(!Q+*&(,!-.!7'*.#(!T!>[<!
!
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO:  
! !
! >.,(!./.*'BF+!-+!6:.$.#%.!&#$%:'2.#%+A!.!./.*'BF+!-+$!
$.:;&B+$A! +:(! *+#%:(%(-+$! ($! ?+:2($! .! *+#-&BC.$! *&%(-+$! #($!
*,9'$',($! $'6.:&+:.$A! (! CONTRATANTE, 6(K(:9! 2.-&(#%.!
(6:.$.#%(BF+!-(!i+%(!N&$*(,A!+!;(,+:!6(*%'(-+!#(!$'(! %+%(,&-(-.!
2.-&(#%.!(O'$%.!.#%:.!($!6(:%.$A!%+%(,&L(#-+!+!:.$6.*%&;+!@+#%:(%+!
+!;(,+:!.$%&2(-+!2.#$(,!*+#$%(#%.!#(!%(3.,(!(3(&/+S!
!

Item  Especificação  Quant. R$ Unit Total  
V! G$$.$$+:&(! .2! \.$%F+!

N&#(#*.&:(! .!
=:B(2.#%9:&(! #+! QoGQA!
.2! -.2(&$! #.*.$$&-(-.$!

Uf!

e<eHUAUU!

aU<VUUA
UU!
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-(! K.$%F+! ;+,%(-(! 6(:(!
&26,(#%(BF+! -.! 6+,&%&*($!
6P3,&*($! ;+,%(-($! #(! 9:.(!
-.!($$&$%.#*&(,&$2+!

Total Geral anual................................................... 20.100,
00 

J(,+:!$.2.$%:(,!-.!R$ 20.100,00 (Vinte mil e cem reais)!
!
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: 
!
 =! ;(,+:! *+#%:(%'(,A! 6:.;&$%+! #(! *,9'$',(! %.:*.&:(A! 6(K+!
6.,(! CONTRATANTE! (+! CONTRATADO,! -.*+::.#%.! -(!
6:.$%(BF+! -+$! $.:;&B+$A! 6+-.:9! $.:! :.(O'$%(-+! *+2! (!
6.:&+-&*&-(-.!$.2.$%:(,A!2.-&(#%.!(*+:-+A!%+2(#-+h$.!6+:!3($.!+!
20$!-.!($$&#(%':(!-+!6:.$.#%.!*+#%:(%+A!#(!2.$2(!6:+6+:BF+!-(!
;(:&(BF+! ;.:&?&*(-(! #+! IPCA – IBGE! (*'2',(-+! +'A! #(! $'(!
?(,%(A! '2! #+;+! 5#-&*.! (-+%(-+! 6.,+!\+;.:#+! N.-.:(,! *+#?+:2.!
-.%.:2&#(! (!Lei Federal 14.133/2021. Z.$-.!D'.! %.#E(! (*+:-+!
.#%:.! ($! 6(:%.$, #+! *($+! -(! ./.*'BF+! -+$! $.:;&B+$A! -.;.:9! $.:!
.?.%'(-+! +! ('2.#%+! .2! (%.#-&2.#%+! ($! #.*.$$&-(-.$! -.!
:.$%(3.,.*.:!+!.D'&,53:&+!.*+#b2&*+A!$.2!-(#+$!6(:(!+$!,(-+$< 
!
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS/OU FORNECIMENTO: 
! !
! =$! $.:;&B+$! +:&'#-+$! -.$%.! &#$%:'2.#%+! *+#%:(%'(,!
*+26:..#-.2!+$!-.$*:&2&#(-+$!#+!D'(-:+!-.%(,E(-+!(*&2(A!.2!
(%.#-.:!+$!*:+#+K:(2($!.$6.*&?&*(-+$!6.,(!6($%(!$+,&*&%(#%.<!
!
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
!
! =! 6:(L+! -.! ;&K0#*&(! -+! 6:.$.#%.! *+#%(%+! $.:9! -.! Uf!
W$.&$X! 2.$.$A! *+2! &#5*&+! #(! -(%(! -(! ($$&#(%':(! -+! 2.$2+! .!
%_:2&#+!.2!UelUHlaUaaA!6+-.#-+! $.:!6:+::+K(-+!#+$! %.:2+$!-(!
Lei Federal 14.133/21 , *($+! E(O(! &#%.:.$$.! -(!
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
 
! =$!6(K(2.#%+$!-($!-.$6.$($!-.*+::.#%.$!-+!+3O.%+!-.$%.!

@+#%:(%+! *+::.:F+! 6+:! *+#%(! -+! =:B(2.#%+! >:+K:(2(! -(!

INSTITUIÇÃO LICITANTEA! .2! +3.-&0#*&(! M! @,($$&?&*(BF+!

"#$%&%'*&+#(,A! N'#*&+#(,! >:+K:(29%&*(! .! @(%.K+:&($! )*+#b2&*($!

.2! *+#$+#1#*&(! *+2! (! 7.&! -.! 7&*&%(BC.$! $'6:(*&%(-( (3(&/+!

-.$*:&%($!.!D'(,D'.:!(,%.:(BF+!6+-.:9!$.:!?.&%(!6+:!(6+$%&,(2.#%+S!!

!
02.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

U`<agg<VUVa<aUdf! MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 
eeIU<eI! ='%:+$!Q.:;&B+$!-.!k.:*.&:+$!T!>.$$+(!Y':5-&*(!

!
02.070 SECRETARIA DE DES. SOCIAL E CIDADANIA 

U`<agg<VUVa<aUHU! MANUT. DA SEC. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CIDADANIA 

eeIU<eI! ='%:+$!Q.:;&B+$!-.!k.:*.&:+$!T!>.$$+(!Y':5-&*(!
!

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES: 
!

"!h! Z+!CONTRATANTE 
 

*X! k.2! (!CONTRATANTE! (! +3:&K(BF+! -.! -(:!
+$! 2.&+$! #.*.$$9:&+$! 6(:(! +! .?.%&;+!
*'26:&2.#%+! -+! 6:.$.#%.! %.:2+A!
6:&#*&6(,2.#%.! ($$.K':(#-+! +! 6(K(2.#%+! *+2!
(!:.$6.*%&;(!6:.$%(BF+!-.!$.:;&B+$<!
!

-X! O CONTRATANTEA! _! :.$6+#$9;.,! 6.,(!
?&$*(,&L(BF+! -+! *'26:&2.#%+! -+! 6:.$.#%.!
*+#%:(%+A! ?&*(#-+! ,E.! :.$.:;(-+! +! -&:.&%+! -.!
(*.&%(:! +'! #F+! ($! *+#-&BC.$! -(! 6:.$%(BF+! -+$!
$.:;&B+$!$+3:.!+$!%.:2+$!-(!7.K&$,(BF+!;&K.#%.<!

!!!
""h!! Z(!CONTRATADA  
 

-X! c.$6+#$(3&,&L(:h$.!6.,+$!-(#+$!*('$(-+$!-&:.%(!
+'!&#-&:.%(2.#%.!M!%.:*.&:+$A!-.*+::.#%.$!-.!$'(!
*',6(! +'! -+,+A! D'(#-+! -(! ./.*'BF+! -+!
?+:#.*&2.#%+! +3O.%+! -.$%.! @+#%:(%+A! #F+!
6+-.#-+!$.:!(:K'&-+A!6(:(!.?.&%+!-.!./*,'$F+!-.!
$'(! :.$6+#$(3&,&-(-.A! +! ?(%+! -(!G-2&#&$%:(BF+!
6:+*.-.:!(!?&$*(,&L(BF+!+'!(*+26(#E(2.#%+!-(!
./.*'BF+! -+! ?+:#.*&2.#%+A! $.#-+! :.$%&%'5-+! +!
.:9:&+!+'!+!(!%.:*.&:+$!2.-&(#%.!-(#+$!*('$(-+$!
6.,(! &#./.*'BF+! -+$! $.:;&B+$! +3O.%+! -.$%.!
&#$%:'2.#%+<!
!

e)! 4(#%.:! -':(#%.! +! 6.:5+-+! -.! ;&K0#*&(! -+!
*+#%:(%+A!'2!.$*:&%R:&+!(6%+!(+!(%.#-&2.#%+!-(!
*+#%:(%(#%.! 6(:(! -&:&2&:! ($! -P;&-($! .! (O'$%.$!
*+#%:(%'(&$< 
 

f)! 4(#%.:h$.!-':(#%.! (! .?.%&;(!;(,&-(-.!-+! %.:2+!
*+#%:(%'(,A!*+2!$'(!-.;&-(!:.K',(:&-(-.!?&$*(,!.!
%:&3'%9:&(! &#.:.#%.! (+$! *:&%_:&+$! -.! E(3&,&%(BF+!
./&K&-($!6.,(!Lei Federal 14.133/2021< 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
!
! =!#F+!*'26:&2.#%+!-($!+3:&K(BC.$!.!-.2(&$!*+#-&BC.$!
.$%(3.,.*&-($!#.$%(!DISPENSAA!$'O.&%(:9!+!7&*&%(#%.!*+#%:(%(-+!
($!$.K'&#%.$!6.#(,&-(-.$!*+#$%(#%.$!#+!.$%(%'%+!-($!7&,*&%(BC.$S!
!
! "!h! G-;.:%0#*&(8!
! !
!!!!!!""!h! 4',%(!-.!VAU!m! W'2!6+:! *.#%+XA! $+3:.!+!;(,+:!
-+! *+#%:(%+A! 6+:! -&(! -.! (%:($+A! D'.! $.2! O'$%(! *('$(A! #F+!
*'26:&:!+$!6:(L+$!?&/(-+$!*'2',9;.,!*+2!($!-.2(&$!$(#BC.$8!
!

"""!h! Q'$6.#$F+! %.26+:9:&(! -.! 6(:%&*&6(BF+! .2!
,&*&%(BF+! .! &26.-&2.#%+! -.! *+#%:(%(:! *+2! (!
G-2&#&$%:(BF+! 4'#&*&6(,A! 6+:! 6:(L+! #F+!
$'6.:&+:!(!a!W-+&$X!(#+$!

!
"J!h! Z.*,(:(BF+! -.! &#&-+#.&-(-.! 6(:(! ,&*&%(:! .!

*+#%:(%(:! *+2! (! G-2&#&$%:(BF+! >P3,&*(!
4'#&*&6(,! .#D'(#%+! 6.:-':(:.2! +$! 2+%&;+$!
-.%.:2&#(#%.$! -(! 6'#&BF+! +'! (%_! D'.! $.O(!
6:+2+;&-(! (! :.(3&,&%(BF+! #(! ?+:2(! -(! 7.&A!
6.:(#%.! (! 6:R6:&(! ('%+:&-(-.! D'.! (6,&*+'! (!
6.#(,&-(-.8!!
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 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Cabedelo – PB, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir as questões oriundas da execução ou inexecução do 
presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pela via 
administrativa. 
  
 E por estarem, assim, justos e contratados, obrigando-se 
a cumprir todas as condições contidas neste Contrato, as partes 
pactuadas assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 
presentes e abaixo nomeadas para que produza seus efeitos legais 
e jurídicos. 
 

Lucena, 03 de novembro de 2021 
 

____________________________ 
ANDRÉIA KARIA CAMPOS BARBOSA DA COSTA  

CONTRATANTE 
 

_____________________________ 
  MAPE CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

CONTRATADA 
  

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

EXTRATO CONTRATO 
PROCESSO ADM. 100.022/21 
DISPENSA: 068/2021 
CONTRATO: 155/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUCENA 
CONTRATADO: MAPE CONSULTORIA E PROJETOS 
CNPJ/CPF: 40.679.970/0001-80 
VALOR: 20.100,00 (Vinte mil e cem reais) 
VIGÊNCIA: 03/05/2021 
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO NA 
EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO: 
 

 
Lucena, 03 de novembro de 2021. 
 
 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 
PREFEITO 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

EXTRATO CONTRATO 
PROCESSO ADM. 100.023/21 
DISPENSA: 069/2021 
CONTRATO: 156/2021 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE LUCENA 
CONTRATADO: MAPE CONSULTORIA E PROJETOS 
CNPJ/CPF: 40.679.970/0001-80 
VALOR: 20.100,00 (Vinte mil e cem reais) 
VIGÊNCIA: 03/05/2021 
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO NA 

ASSIST. SOCIAL 

DOTAÇÃO: 
 
 
 
 

02.050 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.368.1007.2031 Manutenção das Atividades da Sec. Educação 

3390.00 Aplicações Diretas 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

02.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1012.2076 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO 

FNAS 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

02.070 SECRETARIA DE DES. SOCIAL E CIDADANIA 
08.244.1012.2050 MANUT. DA SEC. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E CIDADANIA 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

EXTRATOS 
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 Lucena, 03 de novembro de 2021. 

 
 

________________________________________________ 
ANDRÉIA KARIA CAMPOS BARBOSA DA COSTA  

CONTRATANTE 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo n° 100.023/21 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 069/2021 
 
             RATIFICO o parecer jurídico e parecer da comissão 

permanente de licitação, cujo objeto é a de contratação de 

empresa para serviços de assessoria na área de gestão na 

Assistência Social, por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

069/2021, na forma da Lei nº 14.133/21 tendo como ratificada a 

Empresa. MAPE CONSULTORIA E PROJETOS, portador do 

CNPJ: 40.679.970/0001-80, para os serviços constante na 

proposta.  No valor global proposto de R$ 20.100,00 (vinte mil e 

cem), para pagamento, dos fornecimentos objetos do Termo de 

Referência e Proposta dos autos processo administrativo. 

 

Lucena (PB), 03 de novembro de 2021 

 
________________________________________________ 

ANDRÉIA KARIA CAMPOS BARBOSA DA COSTA  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo n° 100.022/21 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 068/2021 
 
 
             RATIFICO o parecer jurídico e parecer da comissão 

permanente de licitação, cujo objeto é a de contratação de 

empresa para serviços de assessoria na área de gestão da 

educação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2021, na 

forma da Lei nº 14.133/21 tendo como ratificada a Empresa. 

MAPE CONSULTORIA E PROJETOS, portador do CNPJ: 

40.679.970/0001-80, para os serviços constante na proposta.  No 

valor global proposto de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem), para 

pagamento, dos fornecimentos objetos do Termo de Referência e 

Proposta dos autos processo administrativo. 

 

Lucena (PB), 03 de novembro de 2021 

 

 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 

PREFEITO 

 

HOMOLOGAÇÕES 




